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“PROPOSTA DE REGULAMENTO DO CARTÃO MUNICIPAL DE FAMÍLIA 
NUMEROSA” 

 
 
 

Preâmbulo 

Constituindo a Família um valor fundamental e inalienável da Sociedade actual 

reconhecida pela Constituição da Republica Portuguesa, torna-se prioritário conferir-

lhe uma protecção. 

A Câmara Municipal tem tido uma intervenção crescente ao nível da Acção 

Social com o objectivo de uma progressiva inserção social e melhoria das condições 

de vida da população do Concelho. Tem-se investido e apoiado projectos de 

equipamentos que visam facilitar a vida às famílias e aos jovens, nomeadamente: 

criação de escolas, creches, espaços verdes, parques infantis, entre outros. 

O Município de Miranda do Corvo está fortemente apostado na formação de 

uma comunidade mais justa e mais solidária e na criação de um território socialmente 

mais apelativo para viver, residir e trabalhar. 

A situação que o país atravessa agrava significativamente as dificuldades das 

famílias particularmente as famílias numerosas. 

 

Neste sentido, o Cartão Municipal de Família Numerosa tem como finalidade 

permitir às pessoas que se enquadrem no âmbito do respectivo conceito, obter 

descontos em produtos e serviços da autarquia e de algumas empresas ou instituições 

dos vários sectores de actividade do Concelho de Miranda do Corvo. 

Este cartão, que procura também envolver o sector privado, será um instrumento 

social importante para que os Mirandenses que dele possam beneficiar sintam que, 

gradualmente, quer as entidades públicas quer as privadas, dedicam parte do seu 

trabalho a uma causa que é de todos. 

 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

O presente regulamento destina-se à definição dos critérios de atribuição do Cartão 

Municipal da Família Numerosa pela Câmara Municipal de Miranda do Corvo bem 

como do procedimento administrativo para a concessão do mesmo. 
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Artigo 2.º 

Beneficiários 

Podem beneficiar do Cartão Municipal da Família Numerosa, os agregados familiares 

residentes no Concelho de Miranda do Corvo que preencham cumulativamente as 

seguintes condições: 

1) Serem constituídos por cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto há 

mais de um ano e respectivos filhos, de um ou de ambos, em número não 

inferior a três, menores de 18 anos, ou filhos com idade superior a 18 anos se, 

comprovadamente mantiverem a relação de dependência económica exclusiva, 

bem como pelas crianças ou jovens relativamente às quais, por força de lei, de 

decisão judicial ou de uma Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, haja 

obrigação de convivência, tutela ou alimentos; 

2) Residam no Concelho de Miranda do Corvo, há pelo menos 1 ano. 

 

 

Artigo 3.º 

Processo de Candidatura 

 

1- A candidatura ao Cartão Municipal de Famílias Numerosas será instruída com os 

seguintes documentos, a entregar na Câmara Municipal de Miranda do Corvo: 

a)Requerimento e ficha disponível para o efeito, devidamente preenchido; 

b)Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão ou Certidão de 

Nascimento e Cartão de Contribuinte de todos os membros do agregado familiar. 

c)Fotocopia da última declaração do modelo 3 de IRS (Imposto sobre os Rendimentos 

das pessoas Singulares); 

d) Certidão da Junta de Freguesia a atestar a residência no Concelho de Miranda do 

Corvo no mínimo há um ano e o respectivo recenseamento no Concelho dos 

elementos maiores de idade e composição do agregado familiar. Para efeitos de prova 

de união de facto há mais de um ano, deverá esta situação constar da referida 

certidão da Junta de Freguesia. 

e)Comprovativo de residência sob forma de recibos de renda de gás, agua, 

electricidade, ou outros;  

f) Comprovativos da frequência escolar dos elementos que se encontrem nessa 

situação; 
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g) Outros documentos cuja análise se mostre necessária para uma correcta instrução 

do processo; 

h) Duas fotografias tipo passe, do titular do Cartão; 

 

 

Artigo 5.º 

Efeitos da Candidatura 

Só haverá lugar à concessão dos apoios previstos no presente regulamento após a 

emissão do Cartão Municipal da Família Numerosa. 

 

 

Artigo 6.º 

Benefícios do Cartão da Família Numerosa 

 

1 - O Cartão Municipal da Família Numerosa atribui aos seus titulares os seguintes 

benefícios: 

 

a) Isenção/redução no custo do acesso aos bens de carácter cultural promovidos pela 

Câmara Municipal de Miranda do Corvo (iniciativas de carácter lúdico e recreativo, 

etc.) quando assinaladas com o respectivo benefício; 

 

b)Entrada em Certames e Feiras a preço reduzido nos termos do Regulamento de 

Taxas Preços e outras Receitas do Município, Passe Família Numerosa (2 adultos + 3 

filhos 14-18 anos) desconto de 30% no bilhete de entrada. 

Também serão considerados para efeitos de desconto filhos com idade compreendida 

entre 18 e 25 anos desde que sejam estudantes, mediante a apresentação de cartão 

de estudante ou outro comprovativo.  

 
c)Desconto de 25% na comparticipação familiar do Prolongamento de Horário dos 

Estabelecimentos de Ensino Pré-escolar da rede Publica. 

 

d)Desconto de 25% de redução nos bilhetes de entrada das Piscinas Municipais 

Cobertas e Descobertas.  
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e) Aplicação da tarifa familiar para o consumo de água, nos termos do Regulamento 

de Taxas Preços e outras Receitas do Município, para famílias numerosas. 

 

f) Outras reduções/ isenções contempladas no termos do Regulamento de Taxas 

Preços e outras Receitas do Município mediante preenchimento das condições 

estipuladas no mesmo. 

 

g) O Cartão Municipal da Família Numerosa será extensível a outras entidades 

públicas e privadas mediante protocolos a celebrar com as entidades aderentes, onde 

constem os produtos passíveis de desconto e o respectivo valor / percentagem. 

 
2 - Os valores em euros resultantes dos descontos efectuado serão arredondados 

para a segunda casa decimal por excesso, caso o valor da casa decimal seguinte seja 

igual ou superior a cinco, e, por defeito no caso contrário. 

 
 
 

Artigo 7.º 

Obrigações dos utilizadores 

 

Constituem obrigações dos beneficiários: 

a) Informar previamente, a Câmara Municipal de Miranda do Corvo, da mudança de 

residência; 

b) Não permitir a utilização do cartão por terceiros; 

c) Informar a Câmara Municipal sobre a perda, roubo ou extravio do cartão, só 

cessando a responsabilidade do titular após comunicação por escrito da ocorrência. 

Se após a comunicação encontrar o cartão deve, junto da Câmara Municipal, fazer 

prova da sua titularidade, sob pena do mesmo ser anulado; 

d) Informar a Câmara Municipal de Miranda do Corvo da mudança da composição do 

agregado familiar, bem como de todas as circunstâncias verificadas posteriormente 

que alterem a sua condição enquanto beneficiário. 

e) Devolver os cartões aos serviços competentes da Câmara Municipal de Miranda do 

Covo, sempre que percam o direito aos mesmos. 
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Artigo 8.º 

Cessação do Direito de Utilização do Cartão Municipal da Família Numerosa 

 

Constituem causa de Cessação do Direito de Utilização do Cartão Municipal da 

Família Numerosa: 

a) As falsas declarações para obtenção e exercício dos direitos inerentes ao cartão; 

b) A não comunicação aos serviços da alteração de residência; 

c) A não comunicação aos serviços da alteração da composição do agregado família e 

situação escolar do agregado; 

d) A utilização do Cartão por terceiros. 

 

 

Artigo 9.º 

Validade do Cartão 

O Cartão Municipal da Família Numerosa tem a validade de 2 anos, eventualmente 

renovável por igual período, devendo a renovação ser solicitada com a antecedência 

de 30 dias relativamente ao respectivo termo. 

 

 

Artigo 10.º 

Disposições Finais 

 Este Regulamento poderá sofrer, a todo o tempo e, nos termos legais, as alterações 

consideradas indispensáveis. 

 

Artigo 11.º 

Dúvidas e Omissões 

Cabe à Câmara Municipal de Miranda do Corvo resolver, mediante deliberação, todas 

as dúvidas e omissões. 

 

 

 

 


